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FIJNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÂO ELETRONrcO NO (,(}92()23

PROCESSO L|C|TATÔRIo No 0092023

CONTRATO FMS N.O 186N023, QUEEi'TRE SI CELEBRAM O FUNDO
MIJNIoIPAL DE SAÚDEDecnÃamnoene E A EMPRESA M. L. DE
QUEIROZFILHO LTDA, PÁRÁ OS F'i'S QUESE ESPECIFICA,

Aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro de 2023, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÂ GRANDE com
sede e foro em Pemambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrito no

C.N.P.J./MF sob o no 08.625.167/0001-50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim
Paiva, brasileira, casado, corretor de imóveis, nomeado por meio da Portaria N" 285/20'17 datada em 0110812017, portador da
Carteira de ldentidade N" 1.826.812SSP/PE, CPF no 353.431.684-34, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL,
neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa M. L. de Queiroz Filho Ltda, inscrita no CNPJ sob o n"
23.693.860/000í-53, estabelecida à Rodovia João Gouveia da Silva, S/No - Boa Vista - Chã Grande/PE - CEP: 55.636-000,
neste ato representada por seu representante legal, Sr. José Leonardo de Lira, portador da Carteira Nacional de Habilitação

n" 02969278516, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, CPF n'866.862.32491, doravante
denominada CONTRATADA, pacluam o presente Contrato, cuja celebra$o é deconente do Processo Licitatório No

009/2023 - Pregão Eletrônico N' 009/2023 - Ata de Registro de Preços FÍÍS N' Uln0?3 - doravante denominado
PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificaçôes subsequentes; pelos termos
da proposta vencedora, parte integrante deste conúato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito
público, aplicandose-lhes supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito privado;

atendidas as cláusulas, e condiSes que se enunciam a seguir:

CúUSUIá PRIMEIRA - DO OBJErO - Aquisiçâo de Combustiveis destinados ao abastecimento da Frota de Veículos
próprios do Fundo Municipal de Saúde, conbrme especificaçôes e demais exigências previstas no edital e seus anexos, como
se aqui estivessem transctitos.

PARÁGRAFO ÚnrcO - 0s produtos deverâo atender rigorosamente exigências e ser entregues em estrita obediência ao
presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE, assim como ao
que dispôe o Edital Pregão Eletrônico N" 009/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preços apresentada pela

CONTRATADA.

cúusulá SEGUi{DA - Do PREçO - 0 GONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor do litro por item, mulüplicado
pela quantidade solicitada e deduzido o percentual de desconto; perfazendo o total de R$ 14.638,02 (Catoze mil,
seiscentos e trinta e oito reais e dois centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante o periodo de v[ência da ata serão praticados os descontos sobre o preço médio ao
consumidor divulgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

BiocombustÍveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Antão /PE, nos seguintes percentuais:

Gasolina comum - 0,6% (zero virgula seis por cento), calculado sobre o preço médio ao consumrdor divulgado pelo Sistema
de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na

cidade de Caruaru/PE, conespondente à R$ 5,16 (cinco reais e dezesseis centavos), o litro, na data da assinatura do
presente contrato.

Óleo Diesel S1O - 0,6% (zero vírgula seis por cento), calculado sobre o preço médio ao consumidor divulgado pelo Sistema
de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na

cidade de Vitória de Santo AntÍlo /PE, conespondente à R$ 5,46 (cinco reais e quarenta e seis centavos) o liú0, na data da
assinatura do presente contrato.
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- Gasolina, Comum (C), autornotiva, de acordo oon tesstac4l, ffm 1.114,09^

AV. Sôo José, no l0l, Cenlro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.636-000 | Ielefone:81 3537-1140 | CNPJ: 1I.O49.806/0ml-90
E-moil ouüdori@chogronde.pe.gov.br I Sile www.chogronde.pe.gov.h

DESCRTçÃO fL't ,a



I t C Í C I 
' 

U TÂ

Chã Grande
l/1n fl»o.t lfr$ar'v

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02
Combustivel - Ôleo Diesel, Tipo S10, autsnotivo, em rnenor proporção, nitrogênio, enxofre e

oxiqênio e de acordo com leqislaÇão Viqente da ANP. PEIROVIA)
Litro 1.628,06

PARÁGRAFO SEGUNDO - 0s preps dos combustiveis, conforme a proposta apresentada pela CONTRATADA, serâ
calculado considerando o preço médio ao consumidor do liúo do rebrido combustível divulgado pelo Sistema de
Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Naturale Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade
de Vitória de Santo Antilo/PE, sobre o qual será deduzido o valor conespondente ao percentual do desconto descrito no
parágrafo anterior e oÍerecido pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - 0 valor do litro dos combustíveis será apurado pelo Fiscal do Contrato, mediante pesquisa

realiuda no site da ANP - Agência Nacional do Petrôleo vigente na data de emissão quinzenalda nota fiscal.

CLÁUSULÂ TERCEIRA - DO PAGATúENTO - Os pagamentos serão eÍetuados mediante cÉdito em conta corrente da

contratada, por ordem bancária, em até 15 (quinze) dias consecuüvos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as

mesmas condições iniciais de habilihçâo e caso não haja fato impeditivo para o qualtenha conconido àcontratada.

a) 0s pagamentos serão realízados integralmente, em correspondência com os combustiveis efetivamenb
entregues no mês anteíor ao do pagamento.

b) O pagarrento da obrigação deverá ocorÍer em prazo não superior a 30 (úinta) dias, conhdos a partir da data
finaldo período de adimplernento de cada parcela.

c) A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de

Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 101, Centro, Chã Grande/PE, CEP: 55.636-000.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A fornecedora deverá apresentar, no primeiro dia útil de cada quinzena, as autoriza$es de

abastecimento entregues pelo Fundo Municipalde Saúde quando dos abastecimentos da quinzena anterior.

PAúGRAFO SEGUNDo - Apôs a conferência das autoriza@s de abastecimento da quinzena anterior, o Fundo Municipal

de Saúde informará as inconformidades, se for o caso, e solicitará a emissão da noh fiscal.

PARAGRAFO TERCEIRO - A bmecedora deverá apresentar a(s) nota(s) fiscal(is), em duas vias, contendo

OBRIGATORIAMENTE o detalhamento das dahs dos abastecimentos, os dados dos veículos (placa, modelo) e dos

condutores (nome completo, função/cargo e CPF), bem como da quantidade de litros e preços unitárim dos combustiveis
fornecidos, NÃ0 serão aceitas notas fiscais genéricas, emitidas.

PARÁGRAFO QUARTO - A nota fiscal será ateshda pelo responsável pelos abastecimentos, após conbrência do

quantitativo com as autorizações de abastecimento emitidas pelo Fundo Municipal de Saúde.

PARÁGRAFo QUINTO - 0 pagamento somente seÉ autorizado depois de atestado o recebimento deliniüvo pelo gestor do

Fundo Municipal, condicionado este à verificação da conformidade da Nota Fiscal em relação ao combustivel ebtivamente
entregue.

a) A nota ftscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante
consulta nos sites oficiais.

PARÁGRAFO SEXÍO - Caso as consultas de regularidade fiscal sejam desfavoráveis, será concedido o prazo de 05 (cinco)
dias úteis à fornecedora, pronogáveis por igual período a critério do Fundo Municipal de Saude, para a regularização ou

apresentação de sua defesa.

a) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente e, persistindo a irregularidade, o
Fundo Municipal de Saúde poderá adotar medidas necessárias à rescisão da contratação, assegurando a

fornecedora ampla defesa.

b) Havendo a efeüva entrega dos combustíveis,
decida pela rescisão contratual, caso a fornecedora

OS até que se

fiscal-
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plnÁemfO SÊnmO - O Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande poderá deduzir do montante a pagar os valores

conespondentes a multas ou indeniza$es devidas pelo fomecedor.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento efetuado não isentará o fomecedor das responsabilidades deconentes do

fornecimento.

PARÁGRAFO NONO - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscalltatura com CNPJ/MF diver:so do registrado no

Contrah.

PARÁGRAFO DÉCffiO - Deverão eshr inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e hdos e

quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra nafureza

resultantes da execução do contrato.

CúUSULA QUARTA - DA FISCALIZAçÁO - Durante a vigência do conüato, a execução do objeto será acompanhada e

fiscalizada pelo servidor Ednaldo Bertoldo Campos matrícula 001385, e o servidor José Antônio de Lima Filho matrícula

346920 será responsávelpela gestiio contratual, conforme art. 67 da |ei8.666t93 e suas alterações.

PARÁGRAFO PRIITEIRO - Os serviços objeto deste contrato serão acompanhados pelo Fundo Municipal de Saúde, a qual

orientará direhmente a conEatada, devendo todas as decisôes e mediçoes serem homologadas pelo técnico responsável
pela fiscalização do confato.

PARÁGRAFO SEGUT{DO - 0 objeto da presente licibção será atestado por servidor do Fundo Municipal requisitante, após a

comprovafio da efetiva realizaçâo dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal veriÍicará o exato cumprimento das obrigações da confatada no mês imediatamente

anterior ao do pagamento, quanto à quanüdade de horas; à quantidade dos serviços, e ao prazo previsto para execuçã0,

atestando-os.

PARÁGRAFO QUARTO - 0s serviços que foram realizados em desacordo com este contrato não serão atestados, ficando a

contratada obrigada a reíazê-los.

cúusulá QUTNTA - oAs coNDtçÕEs DE ENTREGA E RECEBTÍI|ENTO DO OBJETO - A CONTRATADA deverá
entregar os combustiveis de acordo com as necessidades de consumo da administaçâo pública municipal, sendo de brma
parcehda diretamente no bnque do veículo, após solicitação do Fundo Municipal Requerente.

a) Os veículos que compõem a frota própria do Fundo Municipal de Saúde, deverão ser abastecidos nas

instala@es da fomecedora, mediante autorização formal (escrita).

b) A autorização seÉ emitída pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, em duas vias, devidamente
assinada pelo responsável do Fundo Municipal solicitante, ou por alguém designado pelo mesmo.

c) Somente serão recebidos os combustiveis em prazo diÍerente, caso haja necessidade por parte da

Íornecedora, quando do requerimento de prazo diferenciado deverá haver as justiÍicaüvas, as quais serão
analisadas pelo Fundo Munhipal requerente, podendo ou não ser deferido.

PARÁGRAFO PRllrlElRO - Na ocasião do abastecimento, a fomecedora expedirá:

a) Número da Ordem de Fornecimento/Abasbcimento;
b) Data do abastecimento;
c) Dados do Veículo (placa e modelo);
d) ldenüficação (nome completo, função/cargo e CPF) e assinatuna do motorish responsável e do gestorfiscal
do contrato;
e) Leitura do odômeúo no ato do abastecimento;
f) Relação percentual entre etanol e gasolina, a fim de verificar a
combustível a ser abastecido;
g) Tipo e quanüdade do combustível abastecido

economrca na do

:

, t E f E r I u lÂ
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h) Preço por liúo do combustível aplicável ao abastecimento naquela data, em conformidade com a proposta
vencedona da licibçá0.
i) O documento expedido será anexado na segunda via da autorização e devolvida para o respectivo
motorista/operador na ocasião do abastecimento;
j) A Empresa que fomecer diesel (S10) deverá dispor de instalaçâo apta a recepcionar veículos com
comprimento e altura característicos de cada espécie, podendo ainda estarem sendo üansportados em veícubs
prancha, aumenbndo ainda mais a altura do veículo;
k) A Empresa que fomecer gasolina e etanol, deverá dispor de instalaçâo aph para recepcionar veículos com
tamanho e altura característicos de cada espécie.

PARAGRAFO SEGUNDO - O(s) local(is) de abastecimentos deverá(ão) estar localizados nas dependências do tenitório do
Município de Chã Grande, preferencialmente na sede do Municipio, devendo esEr na época da contrataçâ0, devidamente
instalado e licenciado e apto para recepcionar e realizar abastecimentos em veículos próprios da Administnação Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, o produto, que vier a ser
recusado sendo que o ato de recebimento não importaÉ sua aceitaçá0.

PARÁGRAFO QUARTO - Em atendimento ao disposto na legislaçã0, a apresentação do produto deverá assegurar
inÍormaçÕes claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre caracteristicas, marca, procedência, qualidade,

quantidade, composiçã0, preç0, origem e ouhos, devendo obedecer também às regulamenta$es da Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP).

PARAGRAFO QUINTO - Conerão por conh da empresa vencedora todas as despesas relacionadas ao brnecimento,
incluindo, entre oufas que possam exisür, despesas com embalagem, seguros, transporte, úibuhs e encaÍgos tabalhistas e
previdenciários.

PARÁGRAFO SEXTO - A(s) mercadoria(s) forrccida(s) eshrâo sujeibs à verificaçã0, pela unidade requisibnte, da

compatibilidade com as especifica@s do Editale de seus Anexos, no que se refere à quanüdade qualidade.

PARAGRAFO SÉTIMO - No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pacluadas para o fomecimento, nos

termos das previsôes deste Edital e de seus Anexos, o Íornecedor deverá providenciar a substituiçâo da(s) mercadorias(s),

imediatamente, contados do recebimento da noüficaçã0, sem ônus para o Fundo Municipal de Saúde, e independentemente

de eventual aplicaçâo das penalidades cabíveis.

PARÁGRAFO OITAVO - lndependentemente da aceitaçâ0, a adjudicatária garanürá a qualidade do produto obrigandose a

repor aquele que apresentar defeito ou for enúegue em desacordo com o apresentado na proposta.

PARÁGRAFO NOIIO - Os prodúos serão aceitos provisoriamente pelo motorista/operador com a assinatura no comprovante
de abastecirnento, o recebimento definiüvo será feito após a verificaçâo da quantidade e qualidade dos mesmos, bem como

da manutenção das condiçôes de habilitação por parte da fornecedora.

PARÁGRAFO DÉCilO - A convocaçâo do fornecedor pelo órgão competente será Íormalizada e conterá o endereço e o
prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respeclivo pedido.

PARÁGRAFO DÉCffiO PRIMEIRO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, nâo retirar
o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçôes estabelecidas no contrato, estará sujeito às san@s previshs no

Edital.

PAúGRAFO DÉCn O SEGUNDO - Quando comprovada uma dessas hipôteses, será indicado o próximo fomecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.

cúusuLA sExrA - pAs oBRTGAçÔES pA coNTRATApA - A CONTRATADA

descritos no Edital PREGÃo ELETRÔNICO N" 009/2023, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade
e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO N"

se obriga, adicionalmenb os encargos

no EdiQl

AV. Sôo José, no 101, Cenlro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.&36-000 | Teldone:81 ?,537-ll40 | CNPJ: ll.O49.80ó/(ml-9Í,
E-moil owidodo@chognonde.pe.gov.b I Silta www.chogtronde.pe.gov.h

' 
I T; I I I U IA



Chã Grande
llu'. l4le. lf4l,t

CLAUSULA SÉrtm - OSRGACÔES OO COilrRAtlNre - A CONTRAIANTE se obriga, adicionalmente os encargos
descritos no EditatpnecMcargos a seguir:

FI,INDO MUNICIPAL DE SAUDE

b) Possuir quantitaüvo suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da data de
assinatura deste Contnato, de forma regular sem intenupçÕes, observando todas as normas específicas da
legislação vigente com referencia a execução do objeto;

c) Não úansfurir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execuçâo do Contrato, em compalibilidade com as obrigaçôes por ela assumidas,
todas as condiçóes de habilitação e qualificação ex§idas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigaçôes trabalhistrs,
previdenciária, tributárias e fiscais, como condiçâo à percepção do valor hturado;

f) Enviar á CONTRATANTE NoE Fiscal com a discriminaçáo do fomecimento realizado;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressôes que por ventura possam vir a
ocoÍTer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A CONTRATADA deverá arcaÍ com todas as despesas, independente da natureza, para o fomecimento

contrahdo.

a) Promover, através de seu represenhnte legal ou servidor designado, o acompanhamento e a fiscalização do
fornecimento dos bens sob todos os aspectos, especialmente em relação aos quanütativos e qualitativos,

anotando em registro próprio quaisquer indicios e hlhas detecÉdas, comunicando imediatamente à

C0NTRATADA as oconências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por paíte

daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo eshbelecido neste Confato, de acordo com o furnecimento,

mediante apresentaçâo de Nota Fiscal;

c)Zelar para que sejam cumpridas as obriga$es asumidas pela CONTRATADA, bem como sejam mantidas

todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento dos bens objeto

deste contrato.

CúUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES - Com tundamento no Art. 7' da Lei Federal n.' 10.520/2002,ficaráimpedido de
licitar e confatar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30%
(trinta por mnto), do valor estimado para ARP e demais comina@es legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;

f) Não mantiver a proposta;

g) Deixar de entregar documentaçâo exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaraçâo hlsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a',"d', "e",'f',.g'; "h'e "i', será aplicada mulh de máximo
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30% (finta por cento) do valor do confato.

Parágrafo Segundo - 0 rehrdamento da execução previsto na alínea'b', estará configurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data constante
na ordem de fornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa jusüfcada, as obrigações definidas no confato por 03 (três) dias seguidos ou por 10

(dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceho - Será deduzido do valor da multa aplicada em rrzão de falha na execução do contato, de que ffi a

alínea "c", o valor relaüvo às multas aplicadas em raáo do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A hlha na execução do contrato previsb no subitem "c' estará configurada quando a Contratada se
enquadrar em pelo menos uma das situações previshs na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta cláusula, respeitada a
graduação de infraçoes conforme a hbela 1 a seguir, e alcançar o totalde 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lnfração Pontos da lnfração
1 2

2 3

3 4

4 5

5 I
6 10

Parágrafo Quinto - 0 comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada executar atos

tais como os descntos nos artigos 92, parágrafo único,96 e 97, parágrafu único, da Lei n" 8.666/1993.

Parágrafo Seío - Pelo descumprimento das obrigaçÕes conúatuais, a Adminísfaçâo aplicará multas conÍorme a graduação

estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA

Grau Conespondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçâ0.
2 0,4olo sobre o valor da ordem de íornecimerrto a que se reíere o descumplimento da obrigaÉo.
3 0,870 sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumorimento da obriqaÇã0.

4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçâ0.

5 3,270 sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigaçâ0.

6 4,0% sobre o valor da ordem de Íornecimenh a que se refere o descumprimento da obrioacã0.

Item Descdção Grau lncidência

1
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caÉter
oermanente, ou deixar de orovidenciar recomposicão complementar.

2 Por Oconência

2
Fomecer informaçâo pérfida de fornecimento ou subsütuir material licihdo por

oufo de oualidade inferior.
2 Por Ocorrência

3
Suspender ou intenomper, salvo rnotivo de força maior ou caso fortuito, oe

fornecimentos contratados.
6

Por dia e por tareÍa
desionada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do
contrato.

5 Por Ocorrência

5
Recusar a execução de fornecimento determinado pela Fiscalizaçã0, sem
motivo iustificado.

5
1

Por Ocorrência

6
Permiür situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
lesâo 0u letais.
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7
Reürar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais
de consumo previstos em contrato, sem autoriza@ prévia.

1
Por item e p0r

oconência

I Manter a documentação de habilitação atualizada. 1
e p0r

ocoÍTencE

Por item

9 Cumprir horário estabelecido pelo conúato ou determinado pela Fiscalizacã0. 1 Por Oconência

110
Cumprir determinação da Fiscalização para confole de acesso de seus
funcionários.

Por Ocorrência

11 Cumprir determinação formal ou instruçáo complementar da Fiscalizaçã0. 2 Por Oconência

312

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta

hbela de mulhs, após reincidência brmalmente noüficada pela unidade
fiscalizadora.

e p0r

ocoÍTenqa

Por item

13
Entregar a garanüa contratual eventualmente exigida nos termos e prazos

estipuladm.
1 Por dia

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à ConÍatada juntamente com a de impedimento de licihr e
contratar estabelecida no CapuÍ desta dáusula.

Parágrafo Oitavo - As infra@es serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a conhr da

aplicação da penalidade, a Contatada cometer a mesma infração, cabendo a aplicaçâo em dobro das multas

correspondentes, sem prejuizo da rescisão conhatual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplica$o de Penalidade -

PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual n" 42.19112015 e no Decreto Estadual n" 44.9482017.

ParágraÍo Décimo - A critério da autoridade compelente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser
efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgohdos os meios de execuçâo direh da sanção de mulh indicados no Parágrab
Décimo acima, o contahdo será notiÍicado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Deconido o prilzo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa
para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situa$es excepcionais devidamente motivadas, ehtuar a

retenção cautelar do vabr da multa antes da conclusâo do procedimento adminisúativo.

CúUSULA NONA - DA RESCISÂO - a inexecução tohl ou parcial do presente contrato ensejará a sua rescisã0, com as

consequências contratuais e as previstas em leiou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - inadimplemento imputávelà contratada - o confatante poderá rescindir administraüvamente, o
presente contrato nas hipóteses previshs no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666§3 sem que caiba à conúatada direito a
qualquer indenízaçá0, sem prejuízo das penalidades pertinentes em processo administrativo regular.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente contrato podeÉ ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da hipótese
prevista no inciso X/lldo artigo 78 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O presente contrato podeÉ ser rescindkJo amigavelmente, por acordo entre as partes; reduzida
a termo no processo de licitação, desde que haja mnveniência para a Administração. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO QUARTO - Este contrato poderá ser rescindido judicialmente nos

Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

legislação processual vigente.
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PARÁGRAFO QUINTO - quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem

que haja culpa da confahda será esb ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que hower sofrido. Artigo 79
parágrafo f da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEXÍO - A rescisâo administativa ou amigável será precedida de autorizaçâo escrita e fundamentada.Artigo

79 parágrafo 1o da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉCilA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de

tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato Íicando obrigada a apresentar, em suas faturas,

separadamente, o montante dos imposhs que coÍÍespondam a cada pagamento.

PARÁGRAFO ÚnrcO: Serão da contratada todas as despesas deconentes de encargos fabalhbhs, previdenciários, fiscais

e empresariais, decorrentes da execuSo do contrato. Artigo 71 da Lei 8.666/93.

CúUSUIá DÉCtirA PRliilElRA - DOS RECURSOS ORçAIllENTÁRloS - As despesas deconentes deste contrato

correrão por conh das seguintes rubrhas a seguir especificadas:

CúUSULA DÉCffiA SEGUT{DA - DA RESPONSABILIDADE CML - A contratada responderá por perdas e danos que vier
a sofrer o contratante, a interveniente ou terceiros, em razâo de afio ou omissã0, dolosa ou culposa, da conúatada ou de

seus prepostos, independentemente de oubas cominaçoes contratuab ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou
reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o a@mpanhamento pelo conüatante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CúUSUIá DÉCfnA TERCEIRA - DOS ACRÉSCmOS E SUPRESSÔES - Caso haja necessidade, por motivos têcnims
nâo prevbtos, de acrêscimo ou supressão de serviços, serão obedecidos os limites e demais condi@es eshbelecidas no Art.

65 da Lei Federal no 8.666/93 e altera@s subsequentes.

CúUSULA DÉCilA QUARTA - DAS ALTERACÔES - As alteraçôes, porventura ne@ssárias, ao bom, e fiel cumprimenh
do objeto deste contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da 1ei8.666/93, através de Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCIúA QUINTA - DO FORO - 0 Foro do presente contah será o da Comarca de Gravatá/PE, excluído
qualquer outro.

E, por eshrem justos, e agrdados, firmam 97Íesente
presença das testemunhT§,(ue%mbém aSíaÍL

cPF N0 353.43í.68&34
Secretário Municipal de Saúde

CONTRATANTE

contrato em 03 (úês) vias de igual , e para um

de
cPF N" 866.862.324.91

na

TESTEMUNHAS:

M. L. DE QUEIROZ FILHO LTDA
CONTRATADA

NOME:
CPF:1/1 z/2/-7à

8000

8000
8000
8000

8002
8002
8002
8002

10.301.1005.2.851
10.302.1014.2.8s2
10.302.1014.2.8s2
10.302j014.2.8s2

3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00

R$ 1.170,77 (USF)

R$ 4.577,99 (MAC)

R$ 8.195,96 (TFD)

R$ 693.30 (Samu)
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